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LEI NQ 282. DE· 30 DE DEZEMBRO DE 1992. 

Autoriza 1 o 
Fun dac: ão 

Poder Executivo a criar o 
Cultural de Caraquatatuba 

e dá. outras p1·ovidências .. 

DOUTOR JOSé DIAS PAEZ LIMA. PrefEito Municipal 
da Estincia Balneíi·ià de CaréquatàtLlba. Fac:o 
saber que a Cimara HuniciPal aprovou e eu sanciono 
a sequinte L:ei: 

Art . io .- Fica o Poder Executivo autorizado a criar a FL1nda
c:ão Cultural de CaraquatatU:ba·. com Pe1·Sonalidade 
jLtrÍdica prÓp1·1a. sede E · foco, neste HunicíPio 
destinada ·a estimulai·. desenvolver. toma1· ini
ciati .... as de ciualciuer natL�reza. fazenddo acordos. 
co11tratos e conv�nios com terceiros. Para atinqir 
os ob.ieti�os esPecificadas no a1·t. •2Q, 

Art.2o . - ComPete a Fundac ão : 

a)- formular a Política cultural do HunicÍPio. 
incentivando e Patrocinando atividades artís� 
ticas. visando Llm maior acesso da POPLllac:�o 
aos bens culturais : 

b)- a1·ticula1�-se com 61-qão Pdblicos e Privados, 
de modo a asse<�u1·a1· a coo1·denac:ão e execuc:ão 
de Proqramas cultur ais ; 

c>- p1·omove1· meios ciue Permitam · ParticiPac:ão 
e decisão da cc>mLtnidade no imbito da Política 
cultural do J1unicÍPio: 

d)- estimL1lar. ..atravis de sL1as �Possibilidades 
financei1·as e tlcnicas. o �Parecimento de 
cirLtPos a1·t íst icos int eres.sados em const it Lti 1-
orcianismos estáveisi 

e)- p1·omover a defesa do ·patr-_imônio artístico. 
hist61·ico e cUltu1-al cjdo HunicÍPioi 

f)- conceder '��xílio a· institL1ic:5•s culturais 
existentes no Município. ·Para assequrar o 
ddejinv6lviment6 de um Proqrama cultural 
e:febÍvo e Pa1·a ciue: uma maior Pai-cela da P OPu
lac:ão ·Possa beneficiar-se: de SLtas atividades; 

q )- mante1· um·· ·museLt ddest inado 'a p1-ese1·var a 
memdria de Caraciuatatuba: 

h)- Publicar ·liv1·os. revi�tas •. folhetos. .iarnais 
e OLltros veículos de divulqac:ão de atividade5 
ou de cont1·ibuic:5es que interessem à vida 
cultural do MunicÍPio ; 

i )' ..:- elabo1·ar se:Lt r-eqimento interno e a reforma 
de seus estatutos a serem aprovados P�lo 
Chefe 'do Poder Execut(voi 

j) e tir Pãrecéfés sóbre 
_ sua alc:adai " 

f�_..7q ��r i i- as de �) endênc ias 
tes ao HunicíPio: 

1)- Promover intercâmbio com 

assuntos e quest5es 

"CLtltLtl�ais Pertencen 

institL1icões culturais 
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Art . 4o . -

Art . 5o . -

Art . 60 . -

mediante convênios. QUe. Possibilitem' 

c:5es. reuni5es e realizac:5es de 
a1·tísticcl e lite1·i1·io; 

exPosi
caráter 

m)- estimular e p1·omovei· exPosic:aes. esPetácl1los . 

confe1·ências. 
toqráficas. 
e- todas · as-

debates. feiras. p1·0.iec:5es ci nema
feste. ios é eventos POPulares 

demais atividaddes liqadas ao 
desenvolvimento artístico�cultL1ral do Municí-
PÍO; 

n)- 1·ealiza1· ,, Promoc:oes destinadas 
' 
• inteq1·ac:ão 

à elevac:ão 

o>-

p)-

A 

social da PàPLtlac:ão ' com vistas 
do seu nível cultural e a1·tístico; 
cump1·ir-. mediante convlnio com a Prefeitura 
os Proqramas oficialmente estabelecidos Pelo 
MunicíPio; 
manter e ddesenvolver a Banda HuniciPal '' Carlos 
Games'' . 

FLlndac:ão será administratada Por três 
'a sabc::l--: 
1� Diretoria ExecLttiva comPosta de 3<t1·is> 

memb1·09, dentre os inteQ1·antes das listas 
sextuPlas elaboradas peld Conselho Delibera
tivo·, e escolhidos Pelo P1·efeito. com mandato 
de 2Cdois)anõs. e com ddireito a uma tlnica 

d 
.. 

i·econ uc:ao .. 
A primei1·a Diretoria ExecLttiva1 se1·á. Porém. 
nomeada Pelo - Pre feito e te1·á mandato de 2Cdois) 
•anos 1 

'II-· Con�elho Deliberativo. ccimPosto pelos c:oo1·de
nadores· ddas Comissões MuniciPais Setoriais 
e. diriQido Pelo Di retor. Presidente da Direto
ria Executiva; 

,III-Comissões MuniciPais Setoriais, compostas 
dde i·epresentantes da comunidade e entidaddes 
CLlltLll"ais, at1·av�s dde seus membros c1·eden
ciados, interessados em contribuii Pa1·a 
a melhoria da CLtltL1r.a do HunicÍPio. 

O Conselho. Deliberativo estabelecerá as di1·et1·izes 
e a Proqramac:io cultural a se1·em execLltadas Pela 
Diretoria Executiva da Funac:ão .  
As Comissões Municipais Seto1·iais deverão estabe
lecer os ob.iet ivos e os Proql-amas de 
pa1·a cada uma das ireas abranqidas Pela 

atLtac:ão 
FLtndac:ão 

. .. 
Cultu1·al, SLlbmetidos p1·eviamente à aPrec1ac:ao 
e ap1·ovac:ão do� Conselho ,[1el·iberat ivo. 
Os membros ddo Conselho Deliberativo e cjas Comis
s5es Municipais Seto1· iais . inclLtsive seL1s coor,de
nadores. exceto o• Dii·etor-F'residente e demais 

ros· daciuele, não serio remLtnerados. mas terão 
1.tas atuac:ões conside1·adas. como serv1c:o Público 

.relevante Prestaddo ao HLlnicíPio. 
�nico - Os memb1·os da [1ir€toria Executiva Perce

be i-ão i·emLlne r.ac: ão. QLt_e nãc) exceclwc aos vencimentos 
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de Direto� da .Prefeitura. ob1·iqando-se. tocjos ao 
cumPrime:nto da. jornada -inteqral de trabalho. 

Art.7o.- As Comissões Municipais s�toriais serão convocadas 
.illnto • POPulac:�o do HunicÍPio Pelo Presidente 
da Fu11dac:ão. 

Pariqrafo 0nico � Cada Llma seri di1·iqida Por um Coo1·denador. 
um. Vice-Coordenador e ·um Secretá1·io. eleitos 
Po1· sellS membros. As Poste1·iores Coordenado1·i·as 
ser�o eleitas entre os membros. que tenham. no 
mínimo, Ltm ano.na respectiva co�issgo. 

Art. 80.- Ficam c1·iadas:as Comissões S€toriais das sequintes 
' areas :· 

I- artes c�nicas e danc:a; 
II- cinema e fotoqrafia; 
III-riiLlsica: 
IV- artesanato; 
V- folclore e: tradic:ões POPLllares; 
VI- ar.tes Plásticas� 
VII-1 iteratLlra; 
VIII-ecoloqia .  

§fQ,- As Comissões deverão manter. obriqatoriament�. 
qruPo Permanente de rePresentacio do HunicÍPio: 

§êQ.- As Comissões de que tr.ata este artiqo Poderão 
c1-iar sub-Comiss5es. HuniciPais• Seto1-iais. desde 
que a Proposta seja aprovada . Pela maioria simples 
de seLlS memb1-os e fetivosv as Qltais te1-ão suas 
comPet�ncias fixadas nos estattltos da Fundac�o. 
triido Por esta Lei� 

Art.9o.- A criacão de novas Comissões. bem como a eliminacão 

' 

ou SLlbstituicão das existentes, dePenderi da 
liberaclo dde 2/3 (dais terces) .dos .membros do Conselho 
Deliberativo. 

Art .10.- A comPosicão das Comissões HuniciPais Setoriais. 
se1-i aberta ·a.os representantes de sua irea de 
atuacão Podendo inteqrá-las: 
a)� memb1-os da com111iidade local interessados 

em cont1-ibLlir Para a melho1-ia da cultL1ra 
na cidade:' 

b)- entidades culturais cu.ia área da atuacão 
seja a mesma da Comissão. at�avis de represen
tantes credenc-iados1 

§iQ.- A inscriclo como membro de cada uma das Comissões 
Setoriais. será feita mediante 1·eqL1e1-imento ao 
Conselho Del ibe1-at�iva. ressalvando-se os membros 
já inscritos nas ComissÕEs existentes. 

§2Q.- Cada Comissio Municipal Setorial Eleqeri. anual
mente; um Coo1-denador. que sei-' seu rePrEsentar1te 

nselho Deliberativo. 
§3Q.- A omissio SetorialsubstitLtiri de imediato o 

�oordenado1- que foi- escolhido Para compor a Dire
l'!l-l�oria Exectlt iv'a. 

Art.1 Fica adotado Pai-a o Pessoal da Fundac�o CultLl1-al 
o reqime iuridico do quadro dos servidores Hu1iici-

• 
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Pais de Ca1·aqL1atatuba. Podendo ser aproveitados. 
em seus quadros. se1·vidores municipais. se1n Pre
juízo dos seLtS vencimentos e demais vantaqens. 

Art.12 .- A Fundac:ão só pode,-á ser extinta Por fo1·c:a de 
Lei, caso em QLIE' o SELl Patrimônio reverterá ao 
Hunicír:>io. 

A1·t .13.- Constituem i·ecL1rsos da Fundacão: 
I- dotac:Bes do HL1nicÍPio a se1·em consiqadas 

anL1almente no 01·c:amento. em nível SLtficiente 
Pa1·a as or:>e1�acões. ,in ic iat ivas e tna1-.ut e11cão 
da Fundac:ão; 

II- contribuicão auxílios e subvenc5es da União. 
dos Estados e de tercei1·osi 

III cbntribuic:Bes de autarquia§. emr:>reaas e r:>esêoas 
físicas. r:>or donativos ou transfe1·€ncias 
de bens; 

IV- doac:Ses e leqa(jos1 
V- os Provenientes de suas PrÓp1·ias atividades: 
VI- ·OS q1.\e lhe advierem em decorrência da aPlicac:ã:o 

·de Leis ;Federais ,eiEstaduais dde incentivo 
a ·cultu1·a, 

Art .14.- A' Fi.lndac:ão· ·,culti.lr.al Poderá i·ealiza1· oPerac:ão 
de cr.,dito. ofe1·ecendo bens de seu Patrim8nio 
em qarantia Pelas forn1as de direito. contratando. 
sequndo as diretr.izes fixadas Pelo seu Conselho 
Deliberativo. desde que autorizadas Por Lei HL1ni
ciPal, 

Art.15.- A Fundac:ão Cultural p1·estará contas anuais ao 
Execl1tivo e ao Leqislativo, na foi-ma estabelecida 
no seLt Reqimento Interno e no seu Estatl1to. at• 
o dia 15 de feve1·ei1·0 de cada exe1·cício. e ao 
Ministério f'Úblico. na forma estabelecida em 
Lei'. 

Art . 1 6. - O Reqimento Interno e o Estatuto da Fundac:ão Cultu
ral serão aprovados POl" Dec1·eto MunciPal, fa
zendo-se em seqi .lida. os respectivos reqistros 
Públicos. 

Art.17.- Esta L.ei entra1·á em viqor na data de si.ta Pl.tblicac:ão 
tevoqadàs as disPosic:5es em cont1··ário. 
Caraquatatuba. 30 de dezembro de 1992. 

P.ub 1 icada na 
de dezembro de 

{Ir . 

Sec:ão 
1992. 

[1ivisa: 
e do 

9 ,�d mini st r ac:ão 
'--M. i· t:• t o 1· 
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